
INDICAÇÃO Nº 
628
, DE 2013

Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a implantação do Programa de Plantação de Crotalária para combater o Aedes Egiptys, através da distribuição de sementes pelos agentes públicos, no âmbito do Estado de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de possibilitar a implantação do Programa de Plantação de Crotalária para combater o mosquito da dengue no Estado de São Paulo.

Crotalária Juncea é uma planta leguminosa anual de verão, geralmente usada para adubação verde e controle de nematóides, que pode ser usada como arma biológica no combate à dengue. 

É considerada a leguminosa mais eficiente na redução da população da maior parte dos nematóides nos solos atraindo as libélulas, insetos estes voadores, que se alimentam das larvas e adultos do Aedes Egiptys. 

Destaca-se também pela capacidade de fixação biológica de nitrogênio atmosférico e produção de massa verde e, devido ao seu porte médio, pode ser utilizada nas entrelinhas de culturas perenes sem prejudicar o trânsito de máquinas ou pessoas.

Com o plantio da Crotalária em terrenos baldios, quintais, jardins, vasos e inclusive nas margens dos rios, ela exercerá atração da libélula que põe seus ovos em água parada e limpa, da mesma maneira que o Aedes Egiptys, agindo como um predador natural. Com ambas no mesmo habitat, a ampliação do controle sobre a transmissão da dengue será uma consequência lógica, pela diminuição em curto prazo e o fim do inseto transmissor a médio lapso de tempo. 

É sabido que alguns municípios do Estado de São Paulo a exemplo de Matão, após apontar 831 (oitocentos e trinta e um) casos de dengue adotou o Programa de Plantação da Crotalária, sendo, imediatamente seguido por Rincão, impedindo a proliferação desse mal.

Cumpre ressaltar que o custo médio de 20 (vinte) quilos de semente de Crotalária é de R$ 189,85 (cento oitenta e nove reais oitenta e cinco centavos); e que cada 50 (cinquenta) gramas da referida semente é suficiente para plantar mais de 100 (cem) pés, não poluindo o ambiente, ao contrário, embelezando-o.

Importante frisar, ainda, que o município de Sorriso no Mato Grosso em 2010 registrou 400 (quatrocentos) casos de dengue e uma morte; após instituir o Programa de Plantação da Crotalária, para essa finalidade, fechou o exercício de 2011 com nenhum caso de dengue entre seus munícipes.

É claro que o plantio da Crotalária não dispensará os cuidados de cada morador com o seu ambiente doméstico e do governo local com os espaços públicos, mas é uma ajuda importante e ambientalmente adequada. Além disso, nos fornecerá a beleza das flores e das libélulas nos nossos jardins, vasos e quintais. 

Cremos que essa medida, de saúde pública nacional e de inegável interesse sanitário e social, muito fácil de ser implantada, com gastos irrisórios aos cofres públicos, será aplaudida pela população de todo o Estado de São Paulo, ávida, há anos, por disseminar esse nefasto Aedes Egiptys de nosso ambiente.


Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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